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no período de 19-7 a 2-8-2021, a CLAUDIO DE SA TELES 
CAMPOS, RG. 41.495.217-0, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe II, do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício da 
função de serviço público de Diretor de Serviço, do Núcleo de 
Inclusão, do Centro de Detenção Provisória "ASP Vanda Rita 
Brito do Rego" de Osasco, da Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo, por motivo de 
Férias do Titular. (SAP-EXP-2021/25774 - CDPII O).

Com fundamento nos artigos 7º e 9º do Dec. 53.966/2009, 
a gratificação mensal, a Título de Representação, de acordo com 
alínea “k”, inc. II, art. 2º, do Dec. acima mencionado, calculada 
mediante a aplicação do coeficiente de 5,00 (cinco inteiros), sobre o 
valor da UBV, instituída pelo art. 33, da LC 1.080/2008, no período 
de 16 a 30-7-2021, a JULIANA MARIN HENRIQUE, RG. 35.037.686-
4, Agente de Segurança Penitenciária de Classe III, do SQC-III-QSAP, 
pela substituição no exercício da função de serviço público de 
Diretor II, do Centro Integrado de Movimentações e Informações 
Carcerárias, da Penitenciária Feminina da Capital, da Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo, por 
motivo de Férias do Titular. (SAP-EXP-2021/26597 - PFC).

Designando:
a partir de 16-7-2021, ALEXANDRE FERREIRA DE SOUZA, 

RG. 27.435.845-1, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária 
Nível de Vencimentos IV, do SQC-III-QSAP, para exercer a função 
de serviço público de Diretor de Serviço, do Núcleo de Escolta e 
Vigilância, Turno I, do Centro de Escolta e Vigilância Penitenciária, 
da Penitenciária "ASP Joaquim Fonseca Lopes" de Parelheiros, da 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Metropolitana 
de São Paulo, prevista no Dec. 55.214/2009, ficando atribuída a 
gratificação "pró-labore", nos termos do art. 10, da LC 898/2001, 
alterada pela LC 1.246/2014, calculada mediante a aplicação do 
percentual de 17,5% sobre o valor do nível de vencimentos VII, 
do cargo de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, acresci-
do do valor da gratificação pela sujeição RETP, identificada pelo 
Dec. acima mencionado. (SAP-PRC-2021/29184 - P PAR).

a partir de 6-8-2021, MARIA CELESTINA RIEDEL DE JESUS, 
RG. 14.818.767-5, Auxiliar de Enfermagem, do SQC-III-QSAP, 
classificada no Centro de Detenção Provisória III de Pinheiros, 
para exercer a função de serviço público de Diretor Técnico 
de Saúde I, do Núcleo de Atendimento á Saúde, do Centro de 
Reintegração e Atendimento à Saúde, da Penitenciária "ASP 
Joaquim Fonseca Lopes" de Parelheiros, da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais  da Região Metropolitana  de  São Paulo, 
prevista no Dec. 55.214/2009, classificada conforme Resolução 
SAP de 29, publicada em 30-1-2010, ficando atribuída a gratifi-
cação "pró-labore" de que trata o art. 28, da Lei 10.168/1968, 
correspondente a diferença de vencimentos de sua função 
atividade e a referência aplicável à função de serviço público 
de Diretor Técnico de Saúde I, classificada pela Resolução acima 
mencionada. (SAP-PRC-2021/29252 - P PAR).

Transferindo:
Nos termos do artigo 16-A, inciso I da LC 959/2004, 

acrescentado pela LC 1.060/2008, os Cargos Providos pelos 
servidores inscritos na Lista Prioritária de Transferência Regional 
– LPTR, classificados nas Unidades Prisionais, conforme abaixo 
especificados:

Para o Centro de Detenção Provisória Chácara Belém I
Do Centro de Detenção Provisória “ASP Willians Nogueira 

Benjamim” de Pinheiros
VINICIUS TOIGO DOS SANTOS – RG. 36.234.371-8, Agente 

de Segurança Penitenciária de Classe II, do SQC-III-QSAP.
Do Centro de Detenção Provisória de Santo André
OSVALDO JOSÉ DOS SANTOS – RG. 8.587.911–3, Agente de 

Segurança Penitenciária de Classe II, do SQC-III-QSAP.
Para o Centro de Detenção Provisória “ASP Paulo Gilberto 

de Araújo” do Belém
Do Centro de Detenção Provisória “Dr Calixto Antonio” de 

São Bernardo do Campo
LEANDRO CARNEIRO DE CAMPOS ROLIM – RG. 25.038.000-

6, Agente de Segurança Penitenciária de Classe II, do SQC-III-
-QSAP.

Do Centro de Detenção Provisória IV de Pinheiros
MARCIO DE OLIVEIRA SILVA- RG. 48.357.945–2, Agente de 

Segurança Penitenciária de Classe II, do SQC-III-QSAP.
Para o Centro de Detenção Provisória de Vila Independência
Do Centro de Detenção Provisória de Diadema
ELIEZER FLAVIO DOS SANTOS SOUZA- RG. 43.373.719-0, 

Agente de Segurança Penitenciária de Classe II, do SQC-III-QSAP.
Do Centro de Detenção Provisória “Dr Calixto Antonio” de 

São Bernardo do Campo
SILVIO CEZAR DA COSTA – RG. 18.725.061-3, Agente de 

Segurança Penitenciária de Classe I
Para o Centro de Detenção Provisória de Diadema
Do Centro de Detenção Provisória IV de Pinheiros
DIOGO HENRIQUE MENDES DA SILVA OLIVEIRA – RG. 

64.474.597-6, Agente de Segurança Penitenciária de Classe II, 
do SQC-III-QSAP.

Do Centro de Detenção Provisória “Dr Calixto Antonio” de 
São Bernardo do Campo

JOAQUIM DANIEL PEREIRA – RG. 27.121.297-4, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe III, do SQC-III-QSAP.

Para o Centro de Detenção Provisória IV de Pinheiros
Da Penitenciária “ASP Joaquim Fonseca Lopes” de Pare-

lheiros
CARLOS ALBERTO DA CRUZ COSTA- RG. 32.119.535-8, 

Agente de Segurança Penitenciária de Classe I, do SQC-III-QSAP.
LEANDRO DA SILVA RODRIGUES – RG. 32.298.580-8, 

Agente de Segurança Penitenciária de Classe I, do SQC-III-QSAP.
Do Centro de Detenção Provisória “ASP Vicente Luzan da 

Silva” de Pinheiros
AMARILDO PIMENTEL DE SOUZA – RG. 32.546.585–X, 

Agente de Segurança Penitenciária de Classe III, do SQC-III-
-QSAP.

Do Centro de Detenção Provisória de Diadema
JOSÉ LEOCADIO DOS SANTOS FILHO – RG. 36.513.177-5, 

Agente de Segurança Penitenciária de Classe I, do SQC-III-QSAP.
Para Penitenciária “ASP Joaquim Fonseca Lopes” de Parelheiros
Do Centro de Detenção Provisória de Diadema
IEDDO DOS SANTOS AGUIAR – RG. 12.841.161-90, Agente 

de Segurança Penitenciária de Classe II, do SQC-III-QSAP.
Do Centro de Detenção Provisória “ASP Vicente Luzan da 

Silva” de Pinheiros
ANDRÉ BORGES DE REZENDE – RG. 27.285.942-4, Agente 

de Segurança Penitenciária de Classe II, do SQC-III-QSAP.
Para o Centro de Detenção Provisória “Dr Calixto Antonio” 

de São Bernardo do Campo
Do Centro de Detenção Provisória de Mauá
FRANCISCO JOAQUIM DO NASCIMENTO NETO – RG. 

22.786.474-8, Agente de Segurança Penitenciária de Classe I, 
do SQC-III-QSAP.

Para o Centro de Detenção Provisória de Mauá
Da Penitenciária "Jose Aparecido Ribeiro" de Franco Da 

Rocha
JOSÉ BIANOR RAMOS DA PAIXÃO JÚNIOR – RG. 

59.504.931-X, Agente de Segurança Penitenciária de Classe I, 
do SQC-III-QSAP.

Para Penitenciária "Jose Aparecido Ribeiro" de Franco Da 
Rocha

Do Centro De Detenção Provisória "ASP Vanda Rita Brito 
Do Rego" De Osasco

GLAUCO PRADO DE LIMA – RG. 25.397.736–8, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe II, do SQC-III-QSAP.

Para o Centro De Detenção Provisória "ASP Vanda Rita Brito 
Do Rego" De Osasco

Do Centro de Detenção Provisória “ASP Nilton Celestino” 
de Itapecerica da Serra

FREDERICO CESAR CHAMA FILHO – RG. 33.637.000-3, 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe II, do SQC-III-QSAP.

Para Centro de Detenção Provisória “ASP Nilton Celestino” 
de Itapecerica da Serra

Do Centro de Detenção Provisória "Éderson Vieira de Jesus" 
de Osasco

a Certidão de Tempo de Contribuição 013/2021, do SPDOC 
436860/2021, de LUIS CARLOS BAPTISTA, RG. 13.434.760-2.

a Certidão de Tempo de Contribuição 07/2021, do SPDOC 
739928/2021, de ADILSON APARECIDO DE ALMEIDA, RG. 8.106.942-X.

a Certidão de Tempo de Contribuição 03/2021, do SPDOC 
3333238/2019, de IROZINA GONÇALVES DOS SANTOS GARCEZ, 
RG. 10.767.569-9.

a Certidão de Tempo de Contribuição 010/2021, do SPDOC 
1188783/2020, de ERNESTO ALVES DA SILVA, RG. 19.567.631-2.

 COORDENADORIA DE SAÚDE DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO

 HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO 
PSIQUIÁTRICO II - FRANCO DA ROCHA

 Portaria da Diretora Técnica II, de 17/08/2021
Concedendo, à vista do disposto no artigo 2º do Decreto 

57.741, de 18-01-2012, a GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE SUPOR-
TE À SAÚDE – GESS,

nos termos do inciso II do artigo 18 e artigo 20 da Lei 
Complementar 1.157, de 02-12-2011, correspondente ao coe-
ficiente 2,4107,

sobre o valor da UBV – Unidade Básica de Valor, instituída 
pelo artigo 33 da Lei Complementar 1.080, de 17-12-2008,

a partir de 02/08/2021 a servidora abaixo relacionado:
NOME
RG
CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE
LUCIANA PEREIRA NUNES, RG. 42.320.588-2, Agente de 

Segurança Penitenciária.
 PORTARIA Diretor Técnico II de 17/08/2021.
Retificando o afastamento com base no artigo 1º da Reso-

lução SAP 95, de 06,
Publicada em 07 de julho de 2021, e à vista do(s) Termo 

de Isolamento-
-Atestado Médico apresentado do servidor HERDIR RICIERI 

LOGE, RG: 12.999.145, Oficial Operacinal
(Motorista), no período de 09/08/2021 a 13/08/2021.
 Despacho do Diretor Técnico II do HCTP II 17/08/2021.
Tornando sem efeito o afastamento com base no item V, da 

Deliberação 1, de 17-3-
2020, do Comitê Administrativo Extraordinário COVID 19, o
servidor ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS, RG 

18.842.240-7,Agente de Segurança Penitenciária, no período 
de 09/08/2021 a

11/08/2021.

 HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO 
PSIQUIÁTRICO DR. ARNALDO AMADO FERREIRA 
- TAUBATÉ

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Despacho da Diretora de 17/08/2021
À vista do atestado médico apresentado e com base no item 

VI da Deliberação 1, de 17-3-2020, do Comitê Administrativo 
Extraordinário COVID 19, fica a servidora abaixo relacionada

afastada:
TATIANE APARECIDA DE OLIVEIRA FONSECA, RG 

33.138.475-9, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, por 05 
dias a partir de 12/08/2021;

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 Portarias do Coordenador
Cessando:
a partir de 16-8-2021, os efeitos da Portaria de 11, publicada 

em 12-3-2019, que designou HELEN JULIANA PINAFFI VIEIRA, RG. 
34.176.470-X, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, classificada no 
Centro de Ressocialização "ASP Gláucio Reinaldo Mendes Pereira" 
de Presidente Prudente, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Oeste do Estado, para exercer a função de serviço público de 
Diretor I, do Núcleo de Pessoal, do Centro Administrativo, do Centro de 
Detenção Provisória "ASP Giovani Martins Rodrigues" de Guarulhos, 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Metropolitana 
de São Paulo, prevista no Dec. 49.577/2005, ficando em consequência 
cessados os efeitos da gratificação "pró-labore", de que trata o art. 28, 
da Lei 10.168/1968, bem como a gratificação mensal, a Título de Repre-
sentação, calculada mediante a aplicação do coeficiente de 3,54 (três 
inteiros e cinquenta e quatro centésimos), sobre o valor da UBV, instituí-
da pelo art. 33, da LC 1.080/2008.  (SAP-PRC-2021/29397 - CDPI GUA).

Concedendo:
Com fundamento no art. 7º do Dec. 53.966/2009, a gratifi-

cação mensal, a Título de Representação, de acordo com alínea 
“l”, inc. II, art. 2º, do Dec. acima mencionado, calculada median-
te a aplicação do coeficiente de 3,54 (três inteiros e cinquenta 
e quatro centésimos), sobre o valor da UBV, instituída pelo art. 
33, da LC 1.080/2008, aos interessados a seguir relacionados:

a partir de 16-7-2021, a ALEXANDRE FERREIRA DE SOUZA, 
RG. 27.435.845-1, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária 
Nível de Vencimentos IV, do SQC-III-QSAP, pelo exercício da 
função de serviço público de Diretor de Serviço, do Núcleo de 
Escolta e Vigilância, Turno I, do Centro de Escolta e Vigilância 
Penitenciária, da Penitenciária "ASP Joaquim Fonseca Lopes" de 
Parelheiros, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Metropolitana de São Paulo.  (SAP-PRC-2021/29184 - P PAR).

a partir de 6-8-2021, a MARIA CELESTINA RIEDEL DE JESUS, 
RG. 14.818.767-5, Auxiliar de Enfermagem, do SQC-III-QSAP, 
classificada no Centro de Detenção Provisória III de Pinheiros, 
pelo exercício da função de serviço público de Diretor Técnico 
de Saúde I, do Núcleo de Atendimento á Saúde, do Centro de 
Reintegração e Atendimento à Saúde, da Penitenciária "ASP 
Joaquim Fonseca Lopes" de Parelheiros, da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo.  
(SAP-PRC-2021/29252 - P PAR).

Com fundamento nos artigos 7º e 9º do Dec. 53.966/2009, 
a gratificação mensal, a Título de Representação, de acordo com 
alínea “l”, inc. II, art. 2º, do Dec. acima mencionado, calculada 
mediante a aplicação do coeficiente de 3,54 (três inteiros e 
cinquenta e quatro centésimos), sobre o valor da UBV, instituída 
pelo art. 33, da LC 1.080/2008, a partir das datas e períodos 
mencionados, aos interessados a seguir relacionados:

no período de 16 a 30-7-2021, a FABIO DE CARVALHO, RG. 
33.596.393-6, Agente de Segurança Penitenciária de Classe III, do 
SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício da função de serviço 
público de Diretor de Serviço, do Núcleo de Portaria, Turno II, do 
Centro de Segurança e Disciplina, Centro de Detenção Provisória 
"ASP Vanda Rita Brito do Rego" de Osasco, da Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo, 
por motivo de Férias do Titular. (SAP-EXP-2021/25774 - CDPII O).

no período de 17 a 31-7-2021, a DIEGO RODRIGUES 
ARAUJO, RG. 44.526.901-7, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe II, do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício 
da função de serviço público de Diretor de Serviço, do Núcleo 
de Portaria, Turno III, do Centro de Segurança e Disciplina, do 
Centro de Detenção Provisória "ASP Vanda Rita Brito do Rego" 
de Osasco, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Metropolitana de São Paulo, por motivo de Férias do Titular. 
(SAP-EXP-2021/25774 - CDPII O).

no período de 17 a 31-7-2021, a LUIZ HENRIQUE DE 
ALMEIDA, RG. 22.946.942-5, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe II, do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício da 
função de serviço público de Diretor de Serviço, do Núcleo de 
Portaria, Turno IV, do Centro de Segurança e Disciplina, Centro 
de Detenção Provisória "ASP Vanda Rita Brito do Rego" de 
Osasco, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Metropolitana de São Paulo, por motivo de Férias do Titular. 
(SAP-EXP-2021/25774 - CDPII O).

EXONERANDO:
A pedido e nos termos do art 58, inc I, § 1º, item 1, da LC 

180/78, os servidores a seguir relacionados:
a partir de 15-7-2021, CARLA CAROLINA DE SOUZA TEIXEI-

RA, RG. 27.455.003-9, do cargo em comissão de Diretor II, do 
SQC-I-QSAP, classificado no Centro Administrativo, do Centro de 
Detenção Provisória de Cerqueira César, da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Noroeste do Estado, para o qual 
foi nomeada por Decreto de 19, publicado em 20-11-2013. (Proc. 
nº 142420/2013 – CRN)

a partir de 28-6-2021, VITOR MENDES DE SOUZA, RG. 
48.757.262-2, do cargo em comissão de Diretor II, do SQC-I-
-QSAP, classificado no Centro Integrado de Movimentações 
e Informações Carcerárias, da Penitenciária de Bernardino de 
Campos, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Noroeste do Estado, para o qual foi nomeado por Decreto de 25, 
publicado em 26-2-2016. (Proc. 697102/2021 – CRN)

 Resoluções SAP, de 17/08/2021
SAP/659315/21 (SAP/GS 249/18) - APLICANDO, em mitiga-

ção da pena inicialmente prevista ao servidor MARCEL SABBO 
CARGANO, RG n° 27.222.562-9, Agente de Escolta e Vigilância 
Penitenciária, nível II, regime efetivo, do SQC-III-QSAP, classificado 
à época dos fatos no Centro de Detenção Provisória "Marcos Amil-
ton Raysaro" de Icém, a penalidade de 60 DIAS DE SUSPENSÃO, 
convertidos em MULTA, em decorrência da violação dos deveres 
contidos nos incisos XIII e XIV do artigo 241 da Lei n° 10.261/68, 
com as alterações da Lei Complementar nº 942/03, c.c. artigo 306 
da lei federal n°9.503/97, artigo 28 da Lei 11.343/06, artigo 329 
do Código Penal e artigo 32 da Lei 3.688/41, com fundamento nos 
artigos 251, inciso II e 254, § 2º, do mesmo Diploma Legal.

SAP/567296/21 (SAP/GS 309/18) - APLICANDO, ao servidor 
CARLOS ANTÔNIO DA SILVA, RG. 607.372-MS, Agente de Seguran-
ça Penitenciária, classe IV, regime efetivo, do SQC-III-QSAP, classifi-
cado à época dos fatos na Penitenciária "ASP Anísio Aparecido de 
Oliveira" de Andradina/SP, à penalidade de DEMISSÃO A BEM DO 
SERVIÇO PÚBLICO, em decorrência da violação ao disposto nos 
incisos XIII e XIV do artigo 241, da Lei Estadual nº 10.261/1968, 
alterada pela Lei Complementar nº 942/03, com fundamento no 
artigo 251, V, c.c. o artigo 257, XI, do mesmo Diploma Legal.

SAP/578413/21 (SAP/GS 1465/16) - APLICANDO, ao ex-
-servidor RICARDO ADOLPHO CERQUEIRA ALVES DA SILVA, RG. 
40.485.460-6, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, Nível I, 
do SQC-III-QSAP, efetivo, classificado à época dos fatos na Peniten-
ciária Feminina de Sant'ana, à penalidade de DEMISSÃO, em decor-
rência da violação ao disposto nos arts. 241, incisos XIII e XIV e 256, 
inciso II, da Lei n° 10.261/1968, alterada pela Lei Complementar n° 
942/03, com fundamento nos artigos 251, inciso IV, 263 e 307, Pará-
grafo único, do mesmo Diploma Legal, ressalvando-se, porém, que 
a noticiada, exoneração, publicada no DOE na data de 08/07/2017, 
impossibilita a aplicação dessa penalidade, procedendo-se, assim, à 
anotação em seu prontuário funcional, com o fim de resguardar a 
Administração de eventuais futuros interesses.

 Portaria do Chefe de Gabinete, de 17/08/2021
SAP/659305/21 (SAP/GS 1061/19) - APLICANDO em miti-

gação da pena inicialmente prevista, ao servidor SALVADOR 
TORRES FILHO, RG. nº 17.794.310-5, Agente de Escolta e Vigi-
lância Penitenciária, nível IV, regime efetivo, do SQC-III-QSAP, 
classificado à época dos fatos na Penitenciária "Dr. Antônio de 
Souza Neto" de Sorocaba, a penalidade de REPREENSÃO, em 
decorrência da violação dos deveres contidos nos incisos II, III, 
VI, XII e XIII do artigo 241, da Lei nº 10.261/68, com as alte-
rações da Lei Complementar nº 942/03, com fundamento nos 
artigos 251, inciso I, e 252, do mesmo Diploma Legal.

 Despachos do Secretário, de 17/08/2021
SAP/659315/21 (SAP/GS 249/18) - APLICANDO, em MITI-

GAÇÃO da pena inicialmente prevista, ao servidor MARCEL 
SABBO CARGANO, RG n° 27.222.562-9, Agente de Escolta e 
Vigilância Penitenciária, nível II, regime efetivo, do SQC-III-QSAP, 
classificado à época dos fatos no Centro de Detenção Provisória 
"Marcos Amilton Raysaro" de Icém, a penalidade de 60 DIAS 
DE SUSPENSÃO, convertidos em MULTA, em decorrência da vio-
lação dos deveres contidos nos incisos XIII e XIV do artigo 241 
da Lei n° 10.261/68, com as alterações da Lei Complementar 
nº 942/03, c.c. artigo 306 da lei federal n°9.503/97, artigo 28 
da Lei 11.343/06, artigo 329 do Código Penal e artigo 32 da 
Lei 3.688/41, com fundamento nos artigos 251, inciso II e 254, 
§ 2º, do mesmo Diploma Legal.(Intime-se, abrindo-se vista dos 
autos em cartório, no período compreendido das 9:00 as 11:00 
e das 13:00 as 15:00 horas, devendo previamente ser agenda-
dos dia e horário, evitando contatos e minimizando riscos de 
disseminação do COVID-19. – SAP/GS 249/2018 – Advogadas: 
Dras. Caroline de Oliveira Rubio – OAB/SP 302.036; Ana Nery 
Poloni – OAB/SP 216.624).

SAP/567296/21 (SAP/GS 309/18) - APLICANDO ao servi-
dor CARLOS ANTÔNIO DA SILVA, RG. 607.372-MS, Agente de 
Segurança Penitenciária, classe IV, regime efetivo, do SQC-III-
-QSAP, classificado à época dos fatos na Penitenciária "ASP 
Anísio Aparecido de Oliveira" de Andradina/SP, à penalidade 
de DEMISSÃO A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO, em decorrência 
da violação ao disposto nos incisos XIII e XIV do artigo 241, da 
Lei Estadual nº 10.261/1968, alterada pela Lei Complementar nº 
942/03, com fundamento no artigo 251, V, c.c. o artigo 257, XI, 
do mesmo Diploma Legal.(Intime-se, abrindo-se vista dos autos 
em cartório, no período compreendido das 9:00 as 11:00 e das 
13:00 as 15:00 horas, devendo previamente ser agendados dia 
e horário, evitando contatos e minimizando riscos de dissemina-
ção do COVID-19. Advogado: Dr. AGENOR VIANA DE SANTANA 
— OAB/SP nº 93.273).

SAP/578413/21 (SAP/GS 1465/16) - APLICANDO ao ex-
-servidor RICARDO ADOLPHO CERQUEIRA ALVES DA SILVA, RG. 
40.485.460-6, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, Nível 
I, do SQC-III-QSAP, efetivo, classificado à época dos fatos na 
Penitenciária Feminina de Sant'ana, à penalidade de DEMISSÃO, 
em decorrência da violação ao disposto nos arts. 241, incisos 
XIII e XIV e 256, inciso II, da Lei n° 10.261/1968, alterada pela 
Lei Complementar n° 942/03, com fundamento nos artigos 251, 
inciso IV, 263 e 307, Parágrafo único, do mesmo Diploma Legal, 
ressalvando-se, porém, que a noticiada, exoneração, publicada 
no DOE na data de 08/07/2017, impossibilita a aplicação dessa 
penalidade, procedendo-se, assim, à anotação em seu prontuário 
funcional, com o fim de resguardar a Administração de eventuais 
futuros interesses.(Intime-se, abrindo-se vista dos autos em car-
tório, no período compreendido das 9:00 as 11:00 e das 13:00 as 
15:00 horas, devendo previamente ser agendados dia e horário, 
evitando contatos e minimizando riscos de disseminação do 
COVID-19. Advogada: Dra. Danielle Araújo de Souza — OAB/
SP nº 344.736).

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 17/08/2021
SAP/659305/19 (SAP/GS 1061/19) - APLICANDO, em mitiga-

ção à pena inicialmente prevista ao servidor SALVADOR TORRES 
FILHO, RG. nº 17.794.310-5, Agente de Escolta e Vigilância Peni-
tenciária, nível IV, regime efetivo, do SQC-III-QSAP, classificado 
à época dos fatos na Penitenciária "Dr. Antônio de Souza Neto" 
de Sorocaba, a penalidade de REPREENSÃO, em decorrência da 
violação dos deveres contidos nos incisos II, III, VI, XII e XIII do 
artigo 241, da Lei nº 10.261/68, com as alterações da Lei Com-
plementar nº 942/03, com fundamento nos artigos 251, inciso I, 
e 252, do mesmo Diploma Legal. (Intime-se, abrindo-se vista dos 
autos em cartório, no período compreendido das 9:00 as 11:00 e 
das 13:00 as 15:00 horas, devendo previamente ser agendados 
dia e horário, evitando contatos e minimizando riscos de disse-
minação do COVID-19. Advogadas: Dras. Caroline de Oliveira 
Rubio – OAB/SP 302.036; Ana Nery Poloni – OAB/SP 216.624).

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 DESPACHO DO DIRETOR DE 17-8-2021
RATIFICANDO:
Nos termos do inc. IV, do art. 36, do Dec. 52.833/2008, alterado 

pelo Dec. 58.372/2012, para fins de Abono de Permanência as Certi-
dões de Tempo de Contribuição dos Processos Únicos de contagem 
de Tempo, citados e devolvidos para as providências cabíveis:

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Cristia-
ne Guidorizzi Sanches Chelli, Proc. 0000445-73.2019.8.26.0609 
- VJECCrim da Comarca de Taboão da Serra/SP), que no título do 
Ex-Cb PM 875603-1 Mauricio Leopoldo Hoffmann - 16º BPM/M, 
passe a constar o direito ao recebimento dos valores em pecúnia 
referente ao período de 17-9-87 a 1-8-89 (referente a férias), 
acrescido do terço constitucional, todos calculados com base 
última remuneração paga. (Apostila DP-1248/113/21)

Em virtude de decisão judicial e como determina o Manda-
do de Segurança na forma de “Obrigação de Fazer” (Despacho 
da Procuradora do Estado, Dra. Fernanda Paulino, Of. 1185/21 
- LCC, Proc. 1022392-54.2020.8.26.0053 - 5ª VFP/SP), que no 
título do 1º Sgt PM 850777-5 Luiz Antônio Gato - 36º BPM/M, 
passe a constar o direito de que se considere o tempo em que 
foi preso preventivamente como de efetivo serviço, declarando-
-se a nulidade das determinações exaradas no Bol G PM 41/19 e 
Bol G PM 93/19 no ponto em que veda a conversão em pecúnia 
da licença-prêmio e de determinações que visem a restituição 
dos valores recebidos em razão da conversão do benefício em 
questão em pecúnia, devendo-se respeitar o caráter alimentar 
das verbas em questão. (Apostila DP-1255/113/21)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Fernando 
Marques de Jesus, Proc. 0004471-80.2019.8.26.0297 - VJECCrim 
da Comarca de Jales/SP), que no título do Ex-Cb PM 863527-7 
Vanderlei Roberto Vissoto - 4º BPAmb, passe a constar o direito 
à expedição, em seu favor, de certidão de tempo de serviço 
prestado na Polícia Militar do Estado de São Paulo, no período 
compreendido entre (29-7-86 a 29-12-92), ou seja, 6 anos, 05 
meses e 06 dias, convertido pelo multiplicador 1,4, perfazendo 
8 anos (6 x 1,4 = 8 \> desprezando-se os meses e dias), bem 
como à averbação deste mesmo tempo de serviço prestado em 
condições insalubres (8 anos). (Apostila DP-1256/113/21)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Priscilla 
Souza e Silva Menário Scofano, Proc. 1002022-17.2020.8.26.0615 
- JECCrim da Comarca de Tanabi/SP), que no título do 1º Sgt PM 
121543-4 Glauco Rodrigues Feltrin - 13º GB, passe a constar o 
direito da averbação do tempo de RGPS o qual não seja concomi-
tante ao período de contribuição junto a PMSP, sendo a contagem 
realizada em momento oportuno a luz da legislação vigente a 
data do cumprimento dos requisitos para inatividade, quando 
do futuro requerimento para reserva. (Apostila DP-1257/113/21)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Cristia-
ne Guidorizzi Sanchez Chelli, Proc. 1000177-50.2021.8.26.0053 
- 1ª VJEFP/SP), que no título do 3º Sgt PM 904545-7 Dirceu Fer-
reira dos Santos - C MIL, passe a constar o direito ao cômputo do 
período do Curso de Formação de Soldados realizado antes do 
Decreto 34.729/92 para fins de férias, bem como ao recebimento 
de indenização em pecúnia proporcional ao período prestado, 
considerando que o curso de formação tem prazo inferior a 01 
(um) ano. (Apostila DP-1259/113/21)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Roberto 
Mendes Mandelli Junior, Of. PR/7 - PGNet 2019.01.272506, 
Proc. 1028328-74.2019.8.26.0577, Cumprimento de Sentença 
0000989-93.2021.8.26.0220 - VJECCrim da Comarca de Guara-
tinguetá/SP), que no título do 3º Sgt PM 118112-2 Bruno Nasci-
mento Ramos - 3º BAEP, passe a constar o direito ao cômputo do 
período de Curso de Formação de Soldados (21-1-05 a 13-1-06) 
para fins de concessão (proporcional) de férias e eventual gozo 
enquanto estiver em atividade. (Apostila DP-1260/113/21)

Tornando sem efeito a publicação contida no DOE 38, 
de 23-2-19 - Apostila DP-128/113/19, conforme despacho do 
Procurador do Estado, Dr. Marco Aurélio Funck Savoia (Proc. 
1003087-94.2015.8.26.0462 - 2ª VC da Comarca de Poá/SP), 
uma vez que a Ação Rescisória interposta em face da Ex-Sd 
PM Temp (5225154-A e 532874-8) Silmara Ferreira Nobis - 32º 
BPM/M, foi julgada procedente, e considerando que eventual 
recurso a ser interposto em razão da ação originária, não terá 
efeito suspensivo. (Apostila DP-1249/113/21)

De 6-8-2021
Retificando a publicação contida no DOE 130, de 2-7-20, 

Apostila DP-590/113/20, conforme despacho do Procurador do 
Estado, Dr. Arthur Felipe Torres Trindade da Silva (Banca 32-I, 
Proc. 0029997-54.2009.8.26.0053, Cumprimento de Sentença 
0029438-48.2019.8.26.0053 - 10ª VFP/SP - Getúlio Messias de 
Melo e outros), de como constou para constar: que no título dos 
autores abaixo relacionados passe a constar o direito ao recál-
culo do adicional temporal (quinquênio) sobre os vencimentos 
integrais de natureza não transitória:

POSTO/GRAD - RE - NOME - OPM
1º Ten PM 22371-9 Edgard Botelho Correa (Fal. 31-3-12) 

- 13º BPM/M;
Subten PM 23875-9 Erotides Ferreira - C Mus;
1º Sgt PM 21784-A Sebastião Monteiro Braga - 3º BPM/I;
1º Sgt PM 23306-4 Sérgio Moreno - 3º BPM/I;
1º Sgt PM 23860-A Arlindo Gerace (Falecido) - 3º BPM/I;
1º Sgt PM 27021-A Getúlio Messias de Melo - 3º BPM/I;
1º Sgt PM 29175-7 João Ananias de Lima (Fal. 28-9-20) - 

30º BPM/I;
1º Sgt PM 32607-A Carlos Adão (Fal. em 7-8-14) - 9º GB;
1º Sgt PM 32614-3 Euripedes de Oliveira (Fal. em 19-6-

18) - 4º BPAmb;
Cb PM 45488-5 Gastão Vieira de Lima - 5º GB.
(Apostila DP-1265/113/21)
De 10-8-2021
Retificando a publicação contida no DOE 110, de 9-6-

21, Apostila DP-843/113/21, conforme despacho do Procurador 
do Estado, Dr. Manoel José de Paula Filho (Proc. 0001005-
03.2012.8.26.0369 - 2ª Vara da Comarca de Monte Aprazível/SP), 
referente ao cumprimento de decisão judicial favorável ao que no 
título do Subten PM 932709-6 Manoel Batista de Oliveira - 13º GB, 
de como constou para constar: passe a constar o direito ao recálcu-
lo dos vencimentos nos termos da Lei 8.880/94, com o percentual 
de 11,98% à título de Unidade Real de Valor - URV, independente 
de eventual reestruturação da carreira (Apostila DP-1284/113/21)

De 16-8-2021
Averbando, em virtude de decisão judicial e como deter-

mina a "Obrigação de Fazer" contida no Processo 0013720-
85.2020.8.26.0405 - 1ª VFP/SP, em nome da autora da ação, 
Maria Dulcina de Oliveira, RG 10.475.641-X, CPF 160.887.798-
10, Oficial Administrativo, SQF-II do QSSP, o direito ao recálculo 
dos quinquênios, incidentes sobre a totalidade da remuneração, 
com exceção das verbas eventuais (sendo auxílio alimentação 
uma delas), devendo pagar as parcelas devidas desde a incor-
poração do adicional, respeitada a incidência da prescrição 
quinquenal. (Apostila DP-35/521/21 e LD DP521058_21)

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GABINETE DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÃO DE 17-8-2021
DESIGNANDO:
a partir de 3-8-2021, JAQUELINE SANTOS DA SILVA, RG. 

45.824.706-6, Assessor Técnico II, do SQC-I-QSAP, para exercer 
a função de Corregedor Auxiliar, da Corregedoria Administrativa 
do Sistema Penitenciário, da Administração Superior da Secre-
taria e da Sede, prevista no Dec 45.176/2000, com alterações 
do Dec 47.719/2003, ficando atribuída a gratificação mensal 
a Título de Representação, de acordo com alínea “i”, inc II, art 
2º, do Dec 53.966/2009, calculada mediante a aplicação do 
coeficiente de 6,45 (seis inteiros e quarenta e cinco centésimos), 
sobre o valor da Unidade Básica de Valor - UBV, instituída pelo 
art 33, da LC 1.080/2008. (Expediente nº 25612/2021 – SAP/GS)


